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CPL 4.

Francisco José Oliveira.

DESCLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO

Processo Licitatório Nº: 170.2019.PP.017.SME.CPL3. Pregão Presencial 017/2019. Objeto: Formação
de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fardamentos para todos os estudantes da
Educação Básica das escolas da Rede Municipal. Após análise das amostras e laudos apresentados
pela  licitante  GUERRA  E  DANTAS  SERVIÇOS  E  COMÉRCIO  DE  VESTUÁRIO  LTDA-ME  –  CNPJ  nº
10.939.067/0001-40,  o  setor  demandante  desclassifica  com  fundamento  no  subitem  17.2.2,  alínea
“p” do Termo de Referência, Anexo I do Edital (ausência de laudo e extemporaneidade em relação ao
processo). Convoca-se a licitante PBF GRAFICA E TEXTIL LTDA – 16.994.727/0001-71, para apresenta
proposta adequada ao último lance, observando sessão realizada em 27/02/2020, e amostras com
laudos,  conforme Edital.  Demais informações pelo email:  cpl3.jaboatao@gmail.com e através do
Telefone: (81) 99975.1797, no horário de 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, de segunda a sexta-
feira. Jaboatão dos Guararapes, 17 de março de 2020. Flaviane Ribeiro Queiroz. Pregoeira CPL 3.

SECRETARIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 032/2018 –
SEMASC. OBJETO: Acréscimo de 25%. ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: Instituto Ensinar de Desenvolvimento
Social – IEDES. – CNPJ: 10.333.399/0001-86. VALOR ACRESCIDO: R$ 75.611,10 (setenta e cinco mil,
seiscentos e onze reais e dez centavos). VALOR ATUAL DA PARCERIA: R$ 302.444,39 (trezentos e dois
mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos). Jaboatão dos Guararapes,
28/11/2019. Claudia Baltar Freire De Almeida . Secretária Executiva.

PORTARIA Nº 001/2020-SEDH

A Secretária Executiva de Direitos Humanos, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe
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são delegadas pelo Ato n.º 0197/2018, de 03/04/2018;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados
pela Organização Mundial da Saúde (OMS);

CONSIDERANDO o que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a situação de emergência, declarada através do Decreto Municipal nº 24, de 16 de
março de 2020;

CONSIDERANDO que o público atendido através do Projeto Praia Sem Barreiras é composto por
Pessoas Idosas, Pessoas com Mobilidade Reduzida e/ou Pessoas com Deficiência;

RESOLVE:

Art. 1º Suspender temporariamente as atividades do Projeto Praia Sem Barreiras, localizado na orla
do bairro de Candeias.

Art. 2º A medida prevista no Art. 1º da presente Portaria estará vigente enquanto perdurar a situação
de emergência, declarada através do Decreto Municipal nº 24, de 16 de março de 2020.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas as  disposições  em
contrário.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de março de 2020.

CLÁUDIA BALTAR FREIRE DE ALMEIDA

Secretária Executiva de Direitos Humanos

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA


